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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE MACAE 

REF.: PREGÃO Nº 90001/2026 
RECORRENTE: VIGS COMERCIAL LTDA 

 

I – DOS FATOS 

A Recorrente foi inabilitada sob o seguinte fundamento: 

“não comprovou possuir capital social de 10% do valor dos itens para os quais apresentou proposta (R$ 
173.198,01), sendo exigido capital mínimo de R$ 17.319,80.” 

Ocorre que tal entendimento não merece prosperar, por se basear em interpretação equivocada do edital. 

 

II – DA INTERPRETAÇÃO ADEQUADA DO ITEM 17.3.1 

O edital dispõe sobre a exigência de capital social mínimo de 10% do valor da contratação, considerando os itens em 
que a licitante apresentar proposta. 

Entretanto, tal exigência deve ser interpretada em conjunto com a finalidade da qualificação econômico-financeira, 
qual seja: 

 
- Assegurar que a empresa tenha capacidade de executar o objeto que efetivamente lhe será contratado. 

No presente caso, a Recorrente foi convocada exclusivamente para o: 

● Item 16 – R$ 32.640,00 

Logo: 

● 10% do valor: R$ 3.264,00 
● Capital social da empresa: R$ 10.000,00 

Portanto, a empresa atende plenamente ao requisito editalício. 

 

III – DO EXCESSO DE FORMALISMO E INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA 

A interpretação adotada pela Administração — considerando o somatório de todos os itens inicialmente cotados (R$ 
173.198,01) — desconsidera a realidade da contratação. 

Tal entendimento: 

● Desvincula a exigência da execução contratual real 
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● Impõe restrição desproporcional à competitividade 
● Viola o princípio da razoabilidade 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve evitar formalismos excessivos e priorizar a proposta mais 
vantajosa. 

 

IV – DA FINALIDADE DA EXIGÊNCIA DE CAPITAL SOCIAL 

A exigência de capital social mínimo não tem caráter meramente formal, mas sim instrumental, visando garantir a 
capacidade econômica da contratada. 

Dessa forma, sua análise deve estar vinculada à obrigação efetivamente assumida, e não a valores hipotéticos de 
itens não adjudicados. 

Exigir capacidade financeira sobre itens não contratados equivale a impor requisito sem finalidade prática. 

 

V – DO ERRO SANÁVEL E DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA 

Ainda que se entenda haver inconsistência na forma de apresentação, trata-se de situação plenamente sanável, 
passível de ajuste mediante simples readequação da base de cálculo. 

A inabilitação sem oportunizar diligência afronta os princípios da razoabilidade e da busca da proposta mais 
vantajosa. 

 

VI – DO INTERESSE PÚBLICO 

A exclusão da Recorrente, mesmo atendendo aos requisitos para o item efetivamente adjudicado, pode resultar em 
contratação menos vantajosa para a Administração. 

 

VII – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso; 
2. A revisão da decisão de inabilitação; 
3. O reconhecimento de que o capital social da Recorrente atende ao exigido para o Item 16; 
4. A consequente habilitação da empresa; 
5. Subsidiariamente, a realização de diligência para saneamento da questão. 
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VIII – CONCLUSÃO 

A decisão recorrida baseia-se em interpretação que extrapola a finalidade da exigência editalícia, devendo ser revista 
para assegurar a legalidade, competitividade e vantajosidade da contratação pública. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Jundiaí, 29 de Abril de 2026 

 

 

VIGS COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 55.237.517/0001-90 

Anexos - Comprobatórios 

Anexo I- Proposta do Item 16 

Anexo II – Contrato Social  
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Ao Órgão 930552 - CAMARA MUNICIPAL DE MACAE - RJ. Pregão Eletrônico N° 900012026. Apresentamos nossa proposta de
preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
16 CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA:

MADEIRA COMPENSADA, MATERIAL REVESTIMENTO
ASSENTO E ENCOSTO: COURINO, MATERIAL
ENCOSTO: ESPUMA INJETADA DE MÉDIA DENSIDADE
5 CM,
MATERIAL ASSENTO: ESPUMA INJETADA DE MÉDIA
DENSIDADE 5CM, TIPO BASE:
GIRATÓRIA COM 5 RODÍZIOS DUPLOS, TIPO
ENCOSTO: ESPALDAR MÉDIO
REGULÁVEL, APOIO DE BRAÇO: COM BRAÇOS FIXOS,
COR: PRETA,
TIPO SIATEMA DE REGULAGEM VERTICAL: A GÁS,
ACABAMENTO
SUPERFICIAL ESTRUTURA PINTURA, COR:
ESTRUTURA
PRETA, QUANTIDADE DE PÉS 5 UND, DIMENSÕES
ASSENTO
49 X 47 CM, DIMENSÕES ENCOSTO: 49 X 44 CM
INFORMAÇÕES
ADICIONAIS: COR A COMBINAR, MONTAGEM INCLUSA
MARCA: BL
FABRICANTE: BL
MODELO/VERSÃO: EXECUTIVA

Unidade 80,00 408,00 32.640,00

Valor total da proposta: 32.640,00

O valor total dessa proposta é de R$32.640,00 (trinta e dois mil e seiscentos e quarenta reais)

Dados Comerciais:
Prazo de Validade da Proposta - 90 dias
Garantia - 12 meses
Prazo de entrega - 45 dias
Dados bancários Banco do Brasil - AG 52-3 - Conta 101033-6
Local de entrega - conforme edital

Observações:
Todo o mobiliário deverá ser confeccionado em material de 1a qualidade, devendo receber todos tratamentos necessários para proporcionar
durabilidade, uniformidade e resistência umidade.
Declaramos total concordância com os termos do Edital e seus anexos em referência e das condições da presente licitação.

Jundiaí, 29 de Abril de 2026

Representante Legal

BRUNA VICENTINI RODRIGUES
RG: 52.991.137-1 CPF: 522.428.368-03

VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA
ENDEREÇO - AV BENTO DO AMARAL GURGEL, 1148 - VL NAMBI - JUNDIAÍ - SP
CNPJ - 55.237.517/0001-90
contato@vigscomercial.com.br
(19) 99605-5584
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE 

35263979112

CNPJ 

55.237.517/0001-90

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.238.929/24-2

DATA DO ARQUIVAMENTO 

13/09/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

19/09/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

04:04:30

CÓDIGO DE CONTROLE 

247620198

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 19/09/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu RENATA MAZUCANTI KUBOTA com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo

sob o nº 1SP222647, expedida em 03/01/2008, inscrito no CPF nº 27758399835, DECLARO, sob as penas da Lei

penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o

original. Documentos apresentados:
Arquivo de Alteração

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, 10/09/2024.

____________________________________________________________________

RENATA MAZUCANTI KUBOTA

Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2430926042 de Alteração de Endereço, Consolidação da
Matriz e Alteração de Dados da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Sérgio Manuel Da Silva.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13/09/2024.

Sérgio Manuel Da Silva, CPF: 06996745810

 Página 1 de 113/09/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Sérgio Manuel Da Silva e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2430926042.

Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA de

NIRE 35263979112, protocolizado sob o número SPP2430926042 em 13/09/2024, encontra-se registrado na

JUCESP sob o número 1238929242.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13/09/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 10/09/2024 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ASS a.pdf

RENATA MAZUCANTI
KUBOTA

27758399835 10/09/24 17:03 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

DOCS SOCIA E CRC a.pdf

RENATA MAZUCANTI
KUBOTA

27758399835 10/09/24 17:03 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

RENATA MAZUCANTI
KUBOTA

27758399835 10/09/24 17:03 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2430926042

Certifico o registro sob o nº 1.238.929/24-2 em 13/09/2024 da empresa VIGS COMERCIAL E INFORMATICA LTDA, NIRE nº 35263979112, protocolado sob o nº SPP2430926042. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 247620198. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.


